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I – RELATÓRIO: 
 
 Através do Ofício n° 15/2008, a Direção do Centro Educacional Nova Dimensão, do 
município de Garanhuns, solicita a este Conselho, análise e aprovação dos cursos de 
Especialização Técnica em Enfermagem do Trabalho e em Instrumentação Cirúrgica. 
 Instruem o processo os seguintes documentos: 
 

• Regimento da Instituição 
• Proposta Pedagógica da Escola 
• Proposta de Capacitação Docente 
• Plano de cargos e salários 
• Planos de cursos de Especialização em Enfermagem do Trabalho e em Instrumentação 

Cirúrgica 
• Documentação referente à habilitação do Corpo Docente 
• Modelo de Certificado 
• Cópia do parecer que autorizou o funcionamento do Curso Técnico em Enfermagem. 

 
   
II – ANÁLISE: 
 
  O Centro Educacional Nova Dimensão obteve autorização para ministrar o Curso 
Técnico em Enfermagem – Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança, através da Portaria 
Nº 4131, da SEDUC, publicada no D.O. de 06/07/2001. A autorização de funcionamento do 
Centro foi renovada através de Parecer CEE/PE Nº 33/2005-CEB. 
 Agora, com uma experiência de oito anos de funcionamento do Curso Técnico em 
Enfermagem, a Instituição pretende ofertar dois Cursos de Especialização. 
 
 CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM ENFERMAGEM DO TRABALHO 
 
 A Instituição justifica a necessidade do Curso pela constatação de que é crescente o 
número de pessoas com problemas de saúde decorrentes do ambiente do trabalho e que as 
especializações nas áreas de saúde do trabalhador podem contribuir para minimizar estes 
problemas, buscando melhorar a satisfação do trabalhador, obtendo por consequência um 
aumento em sua produtividade. 
 Pretende-se que, ao final do Curso, o especialista em Enfermagem do Trabalho “tenha 
adquirido competências que o tornem capaz de ser o responsável por proporcionar meios para 
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que se aprofundem os conhecimentos e desenvolvam habilidades valorizando a Saúde e o 
Trabalho, no compromisso político-social com a qualidade de vida do trabalhador e estimular 
atitudes profissionais adequadas a uma atenção específica de Enfermagem em relação à Saúde do 
Trabalhador, privilegiando as ações preventivas integradas às da equipe multidisciplinar, com 
ajuizamento, autonomia, planejamento, organização, direção e controle da assistência e 
participação no ensino, pesquisa e trabalho nesta área.” 
 
 Requisitos de acesso: A Instituição propõe que a matrícula na Especialização Técnica em 
Enfermagem do Trabalho seja concedida a quem houver concluído o Curso Técnico em 
Enfermagem ou de curso de área afim. A nossa sugestão, aceita pela Escola, é que o acesso à 
especialização seja exclusivo para quem tem o Curso de Enfermagem, Técnico ou Superior. 
 O curso terá a duração de 06 meses e a carga horária é de 360 horas, das quais 40 horas 
de estágio. 
 
 A Matriz Curricular está assim definida: 
 

DISCIPLINAS CARGA HORÁRIA 
Fisiologia do Trabalho 80h 
Doenças Ocupacionais 60h 
Segurança e Higiene do Trabalho 80h 
Enfermagem do Trabalho 60h 
Legislação Aplicada 40h 
Estágio Curricular 40h 
Carga Horária do curso 360h 

 
  Embora estejamos conscientes da autonomia das Instituições para formular suas matrizes 
curriculares, lamentamos que não tenha sido incluído na matriz do Curso de Especialização em 
Enfermagem do Trabalho, estudo sobre ética, a exemplo do que foi feito no Curso de 
Especialização em Instrumentação Cirúrgica. Considerando a relevância do tema para as 
relações profissionais, sugerimos que o mesmo seja trabalhado durante todo o curso, de forma 
transversal. 
 
  CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM INSTRUMENTAÇÃO CIRÚRGICA  
 
 A Instituição apresenta boa fundamentação para a implantação do curso e destaca na sua 
justifica que “a presença do Instrumentador Cirúrgico no mercado de trabalho é uma realidade 
inegável, se constituindo em um componente da equipe cirúrgica. Contudo, é de suma 
importância a ampliação do número de enfermeiros especializados em instrumentação cirúrgica, 
capazes de suprir a demanda de um mercado crescente, de se oferecer à população maior 
segurança nos serviços oferecidos nesta área e ao paciente melhores condições de apoio no ato 
cirúrgico.” 
 É portanto nessa perspectiva que o Centro Educacional Nova Dimensão se propõe a 
oferecer o Curso, com o objetivo de assegurar aos hospitais e similares, na Região, a escolha de 
profissionais mais bem preparados. 

 Requisitos de acesso: a matrícula na Especialização Técnica de Instrumentação Cirúrgica 
será concedida àqueles que já tenham concluído o Curso Técnico de Nível Médio ou Superior de 
Enfermagem. 

 Perfil Profissional: A expectativa é que, ao concluir o Curso, o aluno tenha adquirido as 
seguintes competências: 
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• Identificar os instrumentais pelos nomes próprios, segundo a cirurgia a efetuar; 
• Manter assepsia rigorosa e ter pronto o material de diérese, hemostasia e síntese; 
• Compreender a ordem e método na arrumação do instrumental; 
• Realizar a diligência e ajuste de ações manuais; 
• Proceder à esterilização do instrumental cirúrgico e do material de consumo a ser  

utilizado na cirurgia; 
• Entregar o instrumental com destreza colocando-o na mão do cirurgião, em forma, 

modo e precisão exata para o imediato uso, sem que haja necessidade de reacomodá-
lo; 

• Entregar o instrumental por pedido verbal ou gesticulado, de modo que o ato 
operatório se faça silencioso e admirável; 

• Atentar a entrega sucessiva sem que o médico os peça; 
• Realizar a limpeza e acomodação do instrumental da mesa, quando já utilizado; 
• Proceder à desinfecção dos instrumentos pós- cirurgia. 

 
MATRIZ CURRICULAR 

 
DISCIPLINAS CARGA HORÁRIA 

Anatomia e Fisiologia Humana 40h 
Microbiologia e Parasitologia 20h 
Unidade de Centro Cirúrgico 20h 
Noções Gerais de Cirurgia 40h 
Ética Profissional 20h 
Psicologia Aplicada 40h 
Centro de Material Esterelizado (CNM) 40h 
Técnicas de Instrumentação I 80h 
Estágio Prático Supervisionado (Cirurgias 
Instrumentadas) 

60h 

Carga Horária do curso 360h 
 
 

  O Curso que terá a duração de 06 meses, dispõe de uma carga horária de 360 horas, das 
quais 60 de estágio. As turmas poderão ser formadas com até 45 alunos. 
 
 
III – VOTO: 
 
 Diante do exposto e analisado e, considerando que os cursos propostos estão em 
consonância com os dispositivos legais, somos de parecer e voto que sejam autorizados os 
Cursos de Especialização Técnica em Enfermagem do Trabalho e em Instrumentação Cirúrgica – 
Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança, a serem ministrados pelo Centro Educacional 
Nova Dimensão, situado na Avenida Gonçalves Maia, 159-A – Heliópolis – Garanhuns/PE. 

 Dê-se ciência à instituição interessada e à SECTMA/PE. 
  
 
IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 

A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto do Relator e encaminha o presente 
Parecer à apreciação do Plenário. 
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Sala das Sessões, em 13 de maio de 2009. 
 
LEOCÁDIA MARIA DA HORA NETA – Presidente 
CREUZA MARIA GOMES ARAGÃO – Vice-Presidente e Relatora 
CLEIDIMAR BARBOSA DOS SANTOS 
EDLA DE ARAÚJO LIRA SOARES 
EUGENILDA MARIA LINS COIMBRA 
JOSÉ RICARDO DIAS DINIZ 
MARIA IÊDA NOGUEIRA 
ARNALDO CARLOS DE MENDONÇA 
  

 
V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 
Parecer nos termos do Voto do Relator. 

Sala das Sessões Plenárias, em 25 de maio de 2009. 
 
 
 
 

JOSÉ RICARDO DIAS DINIZ 
Presidente 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Alc. 


